
COMISSÃO DE

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA sobre o Projeto de Lei
Ordinária nº 234/2023, que “obriga a
disponibilização de fraldários acessíveis
para pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida em estabelecimentos públicos e
privados de grande circulação e uso
coletivo”, de autoria do Vereadora Elaine
Cristina; pela APROVAÇÃO.

RELATOR: Vereador MARCO AURÉLIO
FILHO.

RELATÓRIO

A Comissão de Direitos Humanos e Cidadania recebeu, para análise e emissão de

parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 243/2023, nos termos do Art. 119 do Regimento

Interno da Câmara Municipal do Recife (RICMR).

A Proposição foi apresentada na Reunião Plenária do dia 02/10/2023, em regime

ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR), e encaminhada às comissões

legislativas. O prazo para recebimento de emendas encerrou em 18/10/2023. Vem,

agora, à Comissão de Direitos Humanos e Cidadania para ser apreciada no tocante ao

mérito consoante aos termos do Art. 287, I, “c” do mesmo RICMR.

VOTO
O presente Projeto em apreço objetiva garantir a disponibilização de fraldários

acessíveis em estabelecimentos de grande circulação do Recife. Em sua justificativa, a

autora argumenta que:
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“Importa ressaltar que pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida,
bem como idosos ou pessoas com alguma condição de saúde especial
precisam ter acesso aos seus direitos de forma plena, independente do
estágio da vida em que se encontrem. A ausência de local para troca de
fraldas faz com que muitas pessoas que fazem seu uso evitem sair de suas
casas, o que obsta seu convívio social e afeta seu acesso ao direito à
inclusão e a ter uma vida digna em igualdade com os outros cidadãos”.

Oportunamente, acrescento a importância da Proposição em apreço, pois

fortalece a efetivação dos Direitos Humanos das pessoas com deficiência,

assegurando-lhes condições dignas de acesso a espaços públicos e privados. Tal medida

está alinhada com os princípios da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência, ratificada pelo Brasil, que preconiza a igualdade de direitos e oportunidades

para todas as pessoas.

Importante frisar que, a apreciação feita por esta Comissão restringe-se a

matérias afetas a ela, conforme prevê o Art. 152 do Regimento Interno desta Casa,

devendo as Comissões competentes analisarem o aspecto jurídico, financeiro e

orçamentário desta Proposição, de acordo com o RICMR.

Neste sentido, vejo-me compelido a aprovar a Proposição. Isto posto, opino pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 234/2023, de autoria da Vereadora Elaine

Cristina

MARCO AURÉLIO FILHO

Vereador Relator

CONCLUSÃO DA COMISSÃO
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Do exposto, opina a Comissão de Direitos Humanos e Cidadania pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei Ordinária nº 234/2023, de autoria da Vereadora Elaine Cristina

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, de 15 de abril de 2023.
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MARCO AURÉLIO FILHO
Presidente

JOSELITO FERREIRA
Membro Efetivo

IVAN MORAES
Vice-Presidente

LUIZ EUSTÁQUIO
Suplente

MICHELE COLLINS
Suplente
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